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DECRETO EXECUTIVO N°075, 27 DE MAIO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 

maio de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  30.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  30.000,00  

 
1129 Perfuração, instalação e Manutenção de Poços 
Artesianos  

30.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 30.000,00 

Anexo II (Redução)  30.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  30.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos Desenvolvimento Rural  

15.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 15.000,00 

 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  15.000,00  

GABINETE DA PREFEITA 
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  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 5.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°076, 27 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de 
maio de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  20.000,00  

 
2075 Programa de Transporte Escolar - Ensino 
Fundamental  

20.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15530000 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  20.000,00  

 
2075 Programa de Transporte Escolar - Ensino 
Fundamental  

2.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15530000 0001 2.000,00 
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2082 Manutenção e Funcionamento do Serviço de 
Transporte Escolar - Educação Infantil (Creche)  

16.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15530000 0001 8.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15530000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.92 DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES  

15530000 0001 3.000,00 

 
2089 Manutenção e funcionamento do serviço de 
Transporte Escolar – Educação Infantil (Pré-Escola)  

2.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15530000 0001 2.000,00 

 
 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 077, 27 DE MAIO DE 2024  
 

Decreta ponto facultativo no período que 
menciona e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, alterada pela Emenda nº 
002/2020, de 18 de dezembro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi em 30 de maio de 2024. 
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 33.302, de 28 de dezembro 2023. 
 
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 31 de maio de 2024, em toda a Administração 
Pública do município de Pau dos Ferros, sem prejuízo da prestação dos serviços 
considerados essenciais. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de 
maio de 2024. 

 
            

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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DECRETO EXECUTIVO N° 078, 27 DE MAIO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de 
maio de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  30.000,00  

     15 .001 Secretaria do Esporte e Lazer  30.000,00  

 
2290 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

30.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 30.000,00 

Anexo II (Redução)  30.000,00  

     15 .001 Secretaria do Esporte e Lazer  30.000,00  

 
2290 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

15.000,00  

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 10.000,00 
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 2298 Programa de incentivo ao esporte atraves de editais  15.000,00  

  
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS  

15000000 0001 15.000,00 

 
 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 079, 27 DE MAIO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 80.000,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de 
maio de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  80.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  80.000,00  

 
2117 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos Desenvolvimento Rural  

80.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 80.000,00 

Anexo II (Redução)  80.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  80.000,00  
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2117 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos Desenvolvimento Rural  

35.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 5.000,00 

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 15.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 15.000,00 

 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  32.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 7.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 15.000,00 

 2119 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  10.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 2.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 6.000,00 

 1135 Projeto de Sistema de Reuso das Aguas Cinza  3.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 3.000,00 

 
 

 
PORTARIA Nº 158/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 
MARIELE LUANA DANTAS DE QUEIROZ 
e dá outras providências.  
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Exonerar, a pedido, a Sra. MARIELE LUANA DANTAS DE QUEIROZ, do cargo em 
comissão de Coordenadora Administrativa e Financeira – SEFIN.   

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de maio de 2024.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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PORTARIA Nº 159/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Sra. LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES, Secretária Municipal de 

Educação deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 de 

maio 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Major Sales/RN, ½ (meia) diária 

com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objeto de PARTICIPAR DA 3ª EDIÇÃO DA UNDIME/RN EM 

MOVIMENTO.   

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

PORTARIA 160/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

FRANCISCO ERISMAR DE QUEIROZ e dá 

outras providências.   

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Exonerar, a pedido, o Sr. FRANCISCO ERISMAR DE QUEIROZ, do cargo em 

comissão de Secretário Municipal de Infraestrutura – SEINFRA.  

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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PORTARIA 161/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 

 

Designa servidor para ocupar 

interinamente a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEINFRA.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o Sr. CARLOS AUGUSTO DIAS MORAIS, Secretário Municipal de 
Tributação, nomeado pela Portaria nº 010/2021, para responder interinamente pelas ações 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, exercendo cumulativamente as 
atribuições de ambas as Secretarias, conforme elencado na Lei Complementar Municipal nº 
06/2013.  
 
Art. 2º  Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao nomeado 
o direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a receber como 
Secretário Municipal de Tributação.   
 
Art.3º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 162/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. TALITA 

ROSANA DA SILVA FONTES e dá outras 

providências.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear a Sra. TALITA ROSANA DA SILVA FONTES para o cargo em comissão de 
Coordenadora Administrativa e Financeira – SEFIN.   
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.04.17.0001 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por meio do seu Agente de 

Contração, torna público que realizará A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO com critério de julgamento por MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Resolução Nº 

001/2023, de 12 de dezembro de 2023 do Poder Legislativo Municipal e demais 

legislações aplicáveis. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PREÇO:  

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 17/05/2024, a partir das 8:00h. 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Até o dia 29/05/2024, às 8:00 h.  

Início da Sessão Eletrônica (Lances): 29/05/2024 – das 8:01 às 14:10h. 

Plataforma de realização da dispensa: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Obs.: Como referência de tempo será considerado o horário oficial de Brasília – 

DF, 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Chaveiro, bem 

como o fornecimento de chaves, aberturas de fechaduras, cadeados, cofres, gavetas e 

serviços afins, com finalidade de atender a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, 

conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

INFORMAÇÕES  

O Termo de Referência, com o detalhamento, características e descrições dos itens, 
encontra-se à disposição de todos os eventuais interessados, podendo ser obtido pelo 
Portal de Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal 
Nacional de Compras Públicas.  

 
 

Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 
 

JUAREZ MESQUITA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agente de Contratação 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
TERMO DE DISPENSA Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.22.0001 
(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, considerando a 
necessidade de Contratação de pessoa jurídica para à prestação de serviço de lavagem 
dos veículos oficiais: SPIN AT PREMIER 1.8 SPE/4 ECO FLEX 2020/2021 de placa 
RGH1B16 e SPIN LTZ 1.8 NT FLEX 2013/2014 de placa OWA 0450, pertencentes a 
Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, conforme especificações e quantitativos 
constantes nesse Termo de Referência. 
 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da 
Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide 
Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência   Vide Decreto nº 
11.871, de 2023). 

 
Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o serviço acima citado. Dessa forma, 

adjudicamos e homologamos a empresa COSME LÚCIO DA SILVA CNPJ Nº 30.907.124/0001-16 
já que sua proposta apresentou o menor preço entre aqueles que participaram da presente 
Dispensa de licitação com o valor total de R$ 3.312,00 (três mil trezentos e doze reais), o que 
caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 
Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

Presidente da Câmara 
 

 
 

PORTARIA Nº 095, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a Concessão de Férias ao 
Servidor JOSÉ DÁCIO NETO. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 
suas atribuições Legais; 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, ao Sr. JOSÉ DÁCIO NETO, correspondente ao período aquisitivo: 04/05/2023 
a 03/05/2024, que serão gozados de 03/06/2024 a 02/07/2024. 
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  Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
 

JOSÉ ALVES BENTO 
  Presidente  

 

 
 

 
  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – N° 6/2024-0016 

 
O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, 

torna público que às 09:00 horas do dia 11/06/2024, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico N°6/2024-0016, tipo menor preço, para Registro de Preço, que tem 

como objeto Aquisição de material descartáveis, para atender a demanda das Unidades 

Administrativas do Município de Pau Dos Ferros/RN, conforme condições, de acordo com 

o que determina a legislação vigente. O certame será realizado por meio do portal de 

compras públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo 

Agente de Contratação David Jhenison Soares Fernandes. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto Executivo Municipal nº 

471/2023, Lei Federal Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e poderá 

ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com.  

 
 

Pau dos Ferros – RN, 27 de Maio de 2024. 

 
David Jhenison Soares Fernandes 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PORTARIA 008/2024 

 

 
 
 
 
 

CPL 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2024-0018 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

  
          Em atendimento ao Art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 
Inexigibilidade de Licitação nº 8/2024-0018, que tem como objeto Locação de imóvel 
comercial, localizado na Rua Lafaiete Diógenes, 314, São Judas Tadeu, Pau dos 
Ferros/RN, em favor de CHARLES A DE F LOPES IMOVEIS (CL Imóveis PDF-ME), 
inscrita sob o CNPJ n° 46.185.418/0001-11, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, fundamentada no Art. 74, inciso V, do 
diploma legal supramencionado, adjudicando em favor da empresa CHARLES A DE F 
LOPES IMÓVEIS (CL Imóveis PDF-ME), inscrita sob o CNPJ n° 46.185.418/0001-11, no 
valor de R$ 3.000,00 ( três mil), pelo período de 12 meses, conforme proposta apresentada, 
referente ao Processo Administrativo de Despesa Nº  10050401/2024, conforme 
documentações comprobatórias do procedimento, em anexo. 

  
Ato contínuo, publique-se. 
  
Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 

  
 MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 8/2024-0019 
(LN Nº 14.133/21, ART. 74, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

  
          Em atendimento ao Art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 
Inexigibilidade de Licitação nº 8/2024-0019, que tem como objeto Locação de imóvel, 
localizado na Rua Hipólito Cassiano, nº 473, Centro, Pau dos Ferros/RN, em favor de 
CCF imóveis LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ n° 23.342.243/0001-03, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria do Desenvolvimento Social para a manutenção e 
funcionamento da casa dos Conselhos Municipais, fundamentada no Art. 74, inciso V, 
do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor da empresa C. C. F. IMÓVEIS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 23.342.243/0001-03, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) pelo período de 12 meses, conforme proposta apresentada, referente ao 
Processo Administrativo de Despesa Nº  18040901/2024, conforme documentações 
comprobatórias do procedimento, em anexo. 

  
Ato contínuo, publique-se. 
  
  
 Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024.   
 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0013 
(LN Nº 14.133/21 C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

  
  

Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 7/2024-0013, fundamentada no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, em favor da empresa, PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, no total 
valor de R$ 13.267,40 (treze mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta 
centavos), pelo período de 12 meses, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO, PARA SEGURAR OS 
VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

   
Ato contínuo, publique-se. 
    

Pau dos Ferros/RN, 27 de Maio de 2024. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0014 

(LN Nº 14.133/21 C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  
  

Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 7/2024-0014, fundamentada no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, em favor da empresa, PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, no total 
valor de R$ 4.388,75 (quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), pelo período de 12 meses, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO, PARA SEGURAR OS 
VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV. 

   
Ato contínuo, publique-se. 
   
   

Pau dos Ferros/RN, 27 de Maio de 2024. 
  
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0015 
(LN Nº 14.133/21 C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

  
  

Autorizo e Ratifico a Dispensa de Licitação nº 7/2024-0015, fundamentada no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, em favor da empresa, PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, no total 
valor de  R$ 2.205.00 (dois mil, duzentos e cinco reais) pelo período de 12 
meses, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
SEGURO DE VEÍCULO, PARA SEGURAR OS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, ATENDENDO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES. 

   
Ato contínuo, publique-se. 
   

 Pau dos Ferros/RN, 27 de Maio de 2024. 
   
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS- SEGOV 
AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento de 
Compras, representado pela sua Gerente, designada pela Portaria da Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 222/2023 - GC - de 03 de 
abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar processo 
de despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na locação de plantas 
naturais e fornecimento de mudas de plantas frutífera e grama natural, conforme 
demanda oriunda das Secretarias Municipais de Governo e Meio Ambiente, bem como 
especificações e quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

 

ITEM OBJETO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
UN. DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

LOCAÇÃO DE PALMEIRA RABO DE 
RAPOSA G - Especificação: Wodyetia 
Bifurcata com no mínimo 2,50 metros de 
altura. 

UND 15,00 

2 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA RAFIA (PONTA) - 
Especificação: Com no mínimo 1,50 metros 
de altura. 

UNID 15,00 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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3 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA ARECA BAMBU G 
- Especificação: Dypsis Lutescens no mínimo 
1,50 metros de altura. 

UNID 15,00 

4 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA CICA P - 
Especificações: Variedade Cycas Revoluta no 
mínimo 30 centímetros de altura. 

UNID 15,00 

5 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA CICA M - 
Especificações: Variedade Cycas Revoluta no 
mínimo 50 centímetros de altura. 

UNID 15,00 

6 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA CICA G - 
Especificações: Variedade Cycas Revoluta no 
mínimo 80 centímetros de altura. 

UNID 15,00 

7 

LOCAÇÃO DE PALMEIRA IMPERIAL P - 
Variedade Rchontophoenix Cunninghamiana, 
com no mínimo 20cm de madeira e no mínimo 
1 metro de início do tronco até folha. 

UNID 12,00 

8 

LOCAÇÃO DE PALMEIRA IMPERIAL M - 
Variedade Rchontophoenix Cunninghamiana, 
com no mínimo 30cm de madeira e no mínimo 
2,50 metros de início do tronco até folha. 

UNID 12,00 

9 

LOCAÇÃO DE PALMEIRA IMPERIAL G - 
Variedade Rchontophoenix Cunninghamiana, 
com no mínimo 50cm de madeira e no mínimo 
3 metros de início do tronco até folha. 

UNID 12,00 

10 
LOCAÇÃO DE PALMEIRA FÊNIX M - 
Especificação: Phoenix Roebellini com no 
mínimo 80cm de altura. 

UNID 12,00 

11 
LOCAÇÃO DE DRACENA FITA - 
Especificação: Com no mínimo 1 metro de 
altura do início do tronco até a folha. 

UNID 12,00 

12 
LOCAÇÃO DE DRACENA TRICOLOR - 
Especificação: Com no mínimo 1 metro de 
altura do início do tronco até a folha. 

UNID 20,00 

13 

LOCAÇÃO DE DRACENA ABOBORA- 
Especificação: Com no mínimo 50 
centímetros de altura do início do tronco até a 
folha. 

UNID 12,00 

14 
LOCAÇÃO DE PINHEIRO VELA - 
Especificação: Sipreste Italiano com no 
mínimo 2 metros de altura. 

UNID 11,00 

15 
LOCAÇÃO DE PINHEIRO TUIA NANA M - 
Especificação: Thuja Occidentalis, com no 
mínimo 50 centímetros de altura. 

UNID 12,00 

16 
LOCAÇÃO DE PINHEIRO KAISUK - 
Especificação: Juniperus Chinensis, com no 
mínimo 1 metro de altura. 

UNID 12,00 
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17 
LOCAÇÃO DE BUGAVILLE TREPADEIRA - 
Especificação: Com no mínimo 1 metro de 
altura. 

UNID 20,00 

18 
LOCAÇÃO DE PODOCARP M - 
Especificação: Com no mínimo 1 metro de 
altura. 

UNID 12,00 

19 
LOCAÇÃO DE JASMIN LARANJA- 
Especificação: Com no mínimo 50 
centímetros de altura. 

UNID 12,00 

20 
LOCAÇÃO DE IXSORIA GIGANTE- 
Especificação: Com no mínimo 50 
centímetros de altura. 

UNID 12,00 

21 
LOCAÇÃO DE MINI IXORIA- Especificação: 
Ixoria Coccínea, com no mínimo 25 
centímetros de altura. 

UNID 100,00 

22 
LOCAÇÃO DE MOREIA - Especificação: Com 
no mínimo 40 centímetros de altura. 

UNID 12,00 

23 
LOCAÇÃO DE CASSUARINA - 
Especificação: Com no mínimo 80 
centímetros de altura. 

UNID 12,00 

24 
LOCAÇÃO DE AGAVE AFRICANO - 
Especificação: Com no mínimo 60 
centímetros de altura. 

UNID 12,00 

25 
LOCAÇÃO DE SAMAMBAIA - Especificação: 
Com no mínimo 40 centímetros de altura. 

UNID 11,00 

26 
LOCAÇÃO DE DINHEIRO EM PENCA - 
Especificação: Com no mínimo 40 
centímetros de altura. 

UNID 13,00 

27 
LOCAÇÃO DE CÉU AZUL - Especificação: 
Com no mínimo 18 centímetros de altura. 

UNID 11,00 

28 
LOCAÇÃO DE IPÊ - TABEBUIA (PAU 
D`ARCO) - Especificação: Com no mínimo 1 
metro de altura. 

UNID 13,00 

29 
LOCAÇÃO DE ESPIRRADEIRA - 
Especificação: Com no mínimo 90 
centímetros de altura. 

UNID 11,00 

30 
LOCAÇÃO DE CAIBEIRA - Especificação: 
Tabebuia Aurea, com no mínimo 1 metro de 
altura. 

UNID 11,00 

31 
LOCAÇÃO DE 7 COPAS - Especificação: 
Terminalia Aurea, com no mínimo 1 metro de 
altura. 

UNID 14,00 

32 
LOCAÇÃO DE MOREIA AZUL - 
Especificação: Com no mínimo 40 
centímetros de altura. 

UNID 12,00 
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33 
MUDA DE PÉ DE MANGA - Especificação: 
com 1,0 metro de altura. 

UNID 12,00 

34 
MUDA DE PÉ DE GOIABA - Especificação: 
com 1,0 metro de altura. 

UNID 18,00 

35 
MUDA DE PÉ DE ACEROLA - Especificação: 
Com 80 centímetro de altura. 

UND 20,00 

36 
MUDA DE PÉ DE CAJÚ - Especificação: Com 
no mínimo 50 centímetros de altura. 

UNID 18,00 

37 
MUDA DE PÉ DE LARANJA - Especificação: 
Com no mínimo 80 centímetros de altura. 

UNID 20,00 

38 
MUDA DE PÉ DE TANGERINA - 
Especificação: Com no mínimo 80 
centímetros de altura. 

UNID 20,00 

39 
MUDA DE PÉ DE TAMARINDA - 
Especificação: Com no mínimo 90 
centímetros de altura. 

UNID 15,00 

40 
MUDA DE PÉ DE LIMÃO - Especificação: 
Com no mínimo 50 centímetros de altura. 

UNID 15,00 

41 
GRAMA - Especificação: Grama para 
recomposição dos jardins de praças e 
espaços públicos. 

Metro 1.500,00 

 

Os orçamentos deverão ser elaborados em papel timbrado, assinados pelo 

representante legal, datadas, digitalizadas e entregues na Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, 

centro Pau dos Ferros/RN ou encaminhadas para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, 

juntamente com suas devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, 

Município, FGTS, Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

assim como, o cartão de CNPJ, excepcionalmente, até o dia 29 de maio de 2024, às 

13h00min. 

 
Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com. 
 

 Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 
 

MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 
GERENTE DE COMPRAS 

 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 058/2024 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO N° 005/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: ANTONIO BRAYAN DE SOUZA BARROS - MEI 

CNPJ: 52.877.532/0001-05 

OBJETO: Contratação do Show Artístico Musical da Cantora BRENDA CIBELY E BANDA, 
por intermédio de seu empresário exclusivo, para realização de show no evento titulado “SÃO 
JOÃO DA PRINCESINHA”, a realizar-se na praça de eventos Nossa Senhora da Conceição 
no dia 14/06/2024. 

VALOR: Será pago a título de cachê o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024, Unidade Orçamentária: 14.001 - Secretaria 
de Cultura e Turismo. Ação: 2245 Realização de eventos Culturais - Classificação da 
Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 
15000000 e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

 VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da 
publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ANTONIO BRAYAN DE SOUZA BARROS – REPRESENTANTE LEGAL DA 
CONTRATADA 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 223/2022 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 2/2022-0018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP 

CNPJ: 27.400.853/0001-77 

OBJETO: O presente Termo Aditivo em decorrência do acréscimo quantitativo dos itens: 
1.1; 1.2; 2.1; 1.3; 1.4; 1.5; 1.6; 1.7; 1.8; 1.9; 1.10; 1.11 e 1.12, conforme Planilha de 
Readequação Nº 01, do projeto básico, e a alteração qualitativa, em decorrência da 
modificação do projeto básico, conforme planilha em anexo, totalizando o acréscimo de 
17,48% (Dezessete Inteiros e Quarenta e Oito Por Cento), perfazendo o valor total 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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acrescido de R$ 185.271,76 (Cento e Oitenta e Cinco Mil Duzentos e Setenta e Um Reais 
e Setenta Seis Centavos), ficando o valor do contrato em R$ 1.245.353,58 (Um Milhão 
Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Oito 
Centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 14001 - Secretaria da Cultura e do 
Turismo, Ação 1256 - Implantação do Complexo Turístico Serrote do Jatobá, Classificação 
Econômica 449051 - Obras e Instalações, Fonte 15000000 e 170631100 - 1024 
Transferência de Convenio Outros, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 
Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 2.1. O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 65, 
inciso II, alínea d, da Lei 8.666/1993. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
EUZIMAR DIAS DE CASTRO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00401/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E A SRA. WILGNA BEGNA FERREIRA 

PERREIRA.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 

  

CONTRATADA: WILGNA BEGNA FERREIRA PERREIRA, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade no 3.xxx.276 SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 049.xxx.144-92, 

residente e domiciliada na Rua Auto Garcia Dantas, nº 195, Zeca Pedro, Pau dos Ferros/RN, 

CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 

com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na sede 

do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 

14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de insalubridade, através de folha de 

pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 
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III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
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indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

WILGNA BEGNA FERREIRA PERREIRA  

CPF no 049.xxx.144-92 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00405/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. GERALDO FERNANDES 

FIGUEIREDO.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 
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 CONTRATADO: GERALDO FERNANDES FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade no 001.xxx.970 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

039.xxx.484-15, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, nº 1268, Centro, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 

com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO ESF, na sede 

do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

MÉDICO DO ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 

14.000,00 (Quatorze mil reais), com adicional de insalubridade, através de folha de 

pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 



PAU DOS FERROS 27 DE MAIO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 26 

                                      Diário Oficial do Município 

  

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

GERALDO FERNANDES FIGUEIREDO  

CPF no 039.xxx.484-15 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00406/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. ANDREY FREITAS DUARTE. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADO: ANDREY FREITAS DUARTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade no 3.xxx.603 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 098.xxx.084-88, residente e 
domiciliado na Av. Getúlio Vargas, nº 1420, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como MÉDICO DO EMAD, na 
sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
MÉDICO DO EMAD com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, o valor de R$ 
7.000,00 (Sete mil reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, 
deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Médico(a), em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
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Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
ANDREY FREITAS DUARTE  

CPF no 098.xxx.084-88 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00407/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. FRANCISCO JOCÉLIO 
CAVALCANTE SOUZA.  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
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domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADO: FRANCISCO JOCÉLIO CAVALCANTE SOUZA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade no 1.xxx.339 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 
057.xxx.004-50, residente e domiciliado na Rua José Romualdo Paiva, nº 210, Alto do Açude, 
Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como VETERINÁRIO, na sede do 
Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
VETERINÁRIO com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 2.364,00 
(Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, através de 
folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Veterinário em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
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as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
FRANCISCO JOCÉLIO CAVALCANTE SOUZA  

CPF no 057.xxx.004-50 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00408/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. NATALLIA DE OLIVEIRA 
BARROS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: NATALLIA DE OLIVEIRA BARROS, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade no 003.xxx.012 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 094.xxx.324-40, 
residente e domiciliada na Rua Sebastião Dias Pessoa, nº 30, Centro, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como NUTRICIONISTA, na sede 
do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
NUTRICIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a 
sexta-feira, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Nutricionista, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
NATALLIA DE OLIVEIRA BARROS  

CPF no 094.xxx.324-40 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00409/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. INGRID KAREN LUCENA 
AIRES. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: INGRID KAREN LUCENA AIRES, brasileira, solteira, portadora da cédula 
de identidade no 002.xxx.897 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 085.xxx.754-74, residente e 
domiciliada na Rua Elianto Pignataro, nº 57, São Judas Tadeu, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como NUTRICIONISTA, na sede 
do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
NUTRICIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a 
sexta-feira, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com 
adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos 
obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Nutricionista, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
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XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
INGRID KAREN LUCENA AIRES 

CPF no 085.xxx.754-74 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00410/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E A SRA. PALMIRA YASMIM 

OLIVEIRA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 

Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 

domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-

000. 

  

CONTRATADA: PALMIRA YASMIM OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade no 2.xxx.422 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 110.xxx.804-36, residente e 

domiciliada na Rua Ricorte Crescencio Batalha, nº 171, João XXIII, Pau dos Ferros/RN, CEP: 

59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 

com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como PSICÓLOGA, na sede do 

Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 

o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

PSICÓLOGA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 2.364,00 

(Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, através de 

folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
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Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Psicóloga, em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 

ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 

dias. 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

PALMIRA YASMIM OLIVEIRA  

CPF no 110.xxx.804-36 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00411/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. MARILIA JUÇARA DE 
SOUZA MEDEIROS SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade no 001.xxx.772 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
011.xxx.834-95, residente e domiciliada na Rua 25 de Março, nº 453, Alto de Açude, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA  

CPF no 011.xxx.834-95 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00413/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. ZILDETE URBANO AIRES 
JOCA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
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Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: ZILDETE URBANO AIRES JOCA, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade nº xxx.877 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 779.xxx.614-34, residente e 
domiciliada no Sítio Po Areia, nº 9532, Zona Rural, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
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as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
ZILDETE URBANO AIRES JOCA  

CPF: 779.xxx.614-34 
 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00414/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. NILZINÉLIA MARIA 
ALMEIDA QUEIROZ. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: NILZINÉLIA MARIA ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade nº 1.xxx.976 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 036.xxx.754-65, 
residente e domiciliada na Rua Antistenes Diógenes, nº 22, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM no ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnica em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
 Prefeita Municipal   

NILZINÉLIA MARIA ALMEIDA QUEIROZ  
CPF: 036.xxx.754-65 

 
 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00416/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. FLÁVIA RAFAELA DANTAS 
DE SALES MAGALHÃES. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: FLÁVIA RAFAELA DANTAS DE SALES MAGALHÃES, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade nº 1.xxx.815 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
064.xxx.524-41, residente e domiciliada na Rua 13 de Maio, nº 197, Centro, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como FISIOTERAPEUTA, na sede 
do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 



PAU DOS FERROS 27 DE MAIO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 51 

                                      Diário Oficial do Município 

  

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
FISIOTERAPEUTA do EMAD, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de 
segunda a sexta-feira, das 07h às 13h, o valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais), com adicional de insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos 
os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Fisioterapeuta, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
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IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de maio de 2024. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

FLÁVIA RAFAELA DANTAS DE SALES MAGALHÃES  
CPF: 064.xxx.524-41 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00417/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SR. ROBERTO VIRGINIO DE 
SOUZA JÚNIOR. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADO: ROBERTO VIRGINIO DE SOUZA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade nº 002.xxx.305 SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 057.xxx.554-26, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Alves Pereira, nº 25, João XXIII, Pau dos Ferros/RN, 
CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGO, na sede 
do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 
2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, 
através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de odontólogo, em unidade situada na Zona Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante iniciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativa do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
ROBERTO VIRGINIO DE SOUZA JÚNIOR  

CPF: 057.xxx.554-26 
 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00418/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E O SR. JOÃO IZIDORO JÚNIOR.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
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domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADO: JOÃO IZIDORO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade nº 2.xxx.031 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 043.xxx.944-16, residente e 
domiciliado na Rua Cicero Almino de Souza, nº 57, João XXIII, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ENFERMEIRO, na sede do 
Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
ENFERMEIRO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 
2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, 
através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Enfermeiro, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
XII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
XIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
XIV.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
XV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
XVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
XVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
XVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
XIX. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
XX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
XXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
III- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
IV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
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as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal  

 
JOÃO IZIDORO JÚNIOR  

CPF: 043.xxx.944-16 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00420/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. LÍGIA FERNANDA DA 
SILVEIRA ANDRADE.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: LÍGIA FERNANDA DA SILVEIRA ANDRADE, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade nº 2.xxx.635 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
082.xxx.814-12, residente e domiciliada na Rua Portugal, nº 60, Nações Unidas, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ENFERMEIRA, na sede do 
Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
ENFERMEIRA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 
2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, 
através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Enfermeiro, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
LÍGIA FERNANDA DA SILVEIRA ANDRADE  

CPF: 082.xxx.814-12 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00421/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. FRANCIELE OLIVEIRA LIMA.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: FRANCIELE OLIVEIRA LIMA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade nº 002.xxx.357 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 085.xxx.744-32, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Dantas, 1232, São Judas Tadeu, Pau dos Ferros/RN, CEP: 
59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
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XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

FRANCIELE OLIVEIRA LIMA   
CPF: 085.xxx.744-32 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00422/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. ADOVINA MARIA DA 
CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: ADOVINA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS, brasileira, 
divorciada, portadora da cédula de identidade nº 2.xxx.977 SSP/RN, inscrita no CPF sob o 
nº 011.xxx.854-23, residente e domiciliada na Rua Maria de Sousa Lima, nº 16, Centro, 
Coronel João Pessoa/RN. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
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Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 



PAU DOS FERROS 27 DE MAIO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 66 

                                      Diário Oficial do Município 

  

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 
ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 
Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 

ADOVINA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA DOS SANTOS  
CPF: 011.xxx.854-23 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00423/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. KARLA DANIELLY XAVEIRO 
DA SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: KARLA DANIELLY XAVEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade nº 003.xxx.039 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 096.xxx.894-58, 
residente e domiciliada na Rua Joana Monteiro da Silva, nº 282, Manoel Deodato, Pau dos 
Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 
KARLA DANIELLY XAVEIRO DA SILVA  

CPF: 096.xxx.894-58 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 00424/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN E A SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO 
FIGUEREDO SOUZA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob no 08.xxx.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.xxx.379 SSP/RN e inscrita no CPF sob o no 065.xxx.944-61, residente e 
domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-
000. 
  
CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEREDO SOUZA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade nº 001.xxx.177 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 
033.xxx.644-51, residente e domiciliada na Rua Joel Praxades, nº 949, Centro, Riacho do 
Meio, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 
com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 
 
Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 
referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer 
o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 
CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM DO EMAD, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), com adicional de 
insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e 
IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segunda e Saúde do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
 
Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 
de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 
como função/cargo de Técnico em Enfermagem, em unidade situada na Zona Rural.  
 
Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 
Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 
realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria 
Anual em vigor. 
 
Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 
reajuste.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 
objeto deste contrato. 
II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 
legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 
público. 
III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 
inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 
indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros 
de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 
VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 
requisitante. 
VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 
propostos. 
IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 
toda a vigência do contrato.  
X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  
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XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho do cargo ou função. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 
Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 
atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista 
ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 
da lei.  

 
CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 
conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 
como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 
indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 
as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 
caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta 
dias. 
 
Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 
CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 
esfera cível ou trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o assinam.  

 
Pau dos Ferros – RN, 24 de maio de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEREDO SOUZA  
CPF: 033.xxx.644-51 
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EDITAL Nº 007/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, construída pela Portaria nº 
262/2024, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a 3ª Retificação do Edital nº 
007/2024:  
 

I. No anexo I – Cronograma, ONDE SE LÊ: 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO  09/05/2024 às 13h de 

14/05/2024 

Período para solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 

09/05/2024 às 13h de 

10/05/2024 

Divulgação do resultado da solicitação de 

isenção de taxa de inscrição 

10/05/2024 

DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

14/05/2024 

Resultado das Inscrições Preliminar  16/05/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  17/05/2024 

Divulgação do Resultado preliminar da I ETAPA 

– Análise Curricular  

20/05/2024 

Prazo para interposição de recursos contra o 

resultado da I Etapa – Análise Curricular  

20/05/2024 às 13h de 

21/05/2024  

Resulta Final da I Etapa – Análise Curricular  21/05/2024 

Realização da II Etapa – Entrevista  22/05/2024 

RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO  23/05/2024 

Assinatura do Contrato 24/05/2024  

 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO  09/05/2024 às 13h de 

14/05/2024 

Período para solicitação de isenção de taxa de 

inscrição 

09/05/2024 às 13h de 

10/05/2024 

Divulgação do resultado da solicitação de 

isenção de taxa de inscrição 

10/05/2024 

DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

14/05/2024 

Resultado das Inscrições Preliminar  16/05/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  17/05/2024 
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Divulgação do Resultado preliminar da I ETAPA 

– Análise Curricular  

27/05/2024 

Prazo para interposição de recursos contra o 

resultado da I Etapa – Análise Curricular  

27/05/2024 às 13h de 

28/05/2024  

Homologação do Resultado Final - I Etapa: 

Análise Curricular  

29/05/2024 

Realização da II Etapa – Entrevista  04/06/2024 

RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO  04/06/2024 

Assinatura do Contrato 05/06/2024  

 
Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 

 
 

Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes 
Presidente da Comissão 

 

 
EDITAL Nº 007/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, construída pela Portaria nº 

262/2024, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o resultado preliminar da I 

Etapa do Processo Seletivo Simplificado.  

O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado da I Etapa – analise 

curricular, deverá preencher o formulário que segue anexo e enviar para o seguinte e-mail: 

pss.seadpmpf@gmail.com, descrevendo o assunto como “RECURSO”, até às 13h do dia 

28 de maio de 2024.  

O resultado do recurso contra o indeferimento da inscrição preliminar será divulgado 

no Diário Oficial do município de Pau dos Ferros, no dia 29/05/2024. 

 

I) Resultado preliminar da I Etapa – analise curricular: 

 

CARGO: MÉDICO(A) 

INSCRIÇÃO NOME I - ETAPA 

007202404 LUIZ FERNANDES DO RÊGO NETO 0,05 

007202406 SAMARA CHAVES DE LIMA 0,0 

007202402 JOYCE EUNICE FREITAS SANTOS 0,0 
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CARGO: TÉCNICO(A) EDUCACIONAL 

INSCRIÇÃO NOME I - ETAPA 

007202405 SUSANA HENRIQUE DE MEDEIROS 
VIEIRA  

0,05 

007202403 DAVID RODRIGUES DA SILVA 0,0 

007202401 JOSÉ NATANAEL NEGREIROS DE 
QUEIROZ 

0,0 

 

 Pau dos Ferros/RN, 27 de maio de 2024. 

 

 

                     Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes  
                              Presidente da Comissão de Processo Seletivo 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 007/2024 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome do(a) Candidato(a): 

 

Cargo/Função: 

 

Rg: 

 

CPF 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________de __________ de__________________ de 2024 

                                 Local                                                      Data 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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PORTARIA Nº 042/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE MAIO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de   diária,  

e dá outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Luiz Carlos de Souza, Diretor de Estudos, Normas e 
Organização Escolar, lotado da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, ½ (meia) diária, 
com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais), no dia 27 de maio do corrente ano, relativa 
as despesas decorrentes de viagem deste município para Major Sales/RN. A viagem tem por 
objetivo participar da 3ª Edição da UNDIME/RN em Movimento, na referida localidade. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

    

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 043/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de   diária,  
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder a Sra. Maria das Dores Alves de Souza, Diretora de Planejamento 

e Avaliação de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, 
½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais), no dia 27 de maio do corrente 
ano, relativa as despesas decorrentes de viagem deste município para Major Sales/RN. A 
viagem tem por objetivo participar da 3ª Edição da UNDIME/RN em Movimento. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 044/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de  diária,  
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. Eliene Dantas de Sales Maia, Diretora de Planejamento e 
Avaliação de Ensino Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, 
½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais), no dia 27 de maio do corrente 
ano, relativa as despesas decorrentes de viagem deste município para Major Sales/RN. A 
viagem tem por objetivo participar da 3ª Edição da UNDIME/RN em Movimento. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

    

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 045/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de  diária,  
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder a Sra. Francisca Sheyla Diógenes Bessa Ferreira, Diretora de 

Planejamento e avaliação da Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– SEDUC, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais), no dia 27 de maio 
do corrente ano, relativa as despesas decorrentes de viagem deste município para Major 
Sales/RN. A viagem tem por objetivo participar da 3ª Edição da UNDIME/RN em Movimento. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

 

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 046/2024/SEDUC/PMPF, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de   diária,  
e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. Taysa Kelly da Silva, Gerente Pedagógica, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais), no dia 27 de maio do corrente ano, relativa as despesas decorrentes de 
viagem deste município para Major Sales/RN. A viagem tem por objetivo participar da 3ª 
Edição da UNDIME/RN em Movimento. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 
Arquive-se. Cumpra-se. 

LARISSA DA SILVA FERREIRA ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 088/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 27 de maio de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor NELSON MARQUES MURITIBA FILHO, matrícula nº 

1000209, 
1

2
(meia) diária, dia 23 de maio de 2024, relativa as despesas decorrentes da viagem 

deste município para Umarizal-RN, com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais e zero 

centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para transportar Assistente 

Social, para participar de uma audiência tratando-se de assunto referente a menor de idade. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Portaria Nº 676/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 25 a 26 de Maio de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 677/2024, 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 25 a 26 de Maio de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 678/2024, 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 a 28 de Maio de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 679/2024, 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 a 28 de Maio de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 680/2024, 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 28 de Maio de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 681/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 27 a 28 de Maio de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 682/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 a 28 de Maio de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 683/2024, 27 DE MAIO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 de Maio 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Cajazeiras/PB, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 


